
Novo livro de Solano de Camargo analisa a IA na
prática jurídica
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A Inteligência Artificial (IA) não substitui o advogado, mas redefine quem lidera a prática jurídica, defende Solano de
Camargo, advogado e professor da USP, em seu novo livro “Inteligência Artificial na Advocacia: Impactos Reais
sobre Produtividade, Estratégia e Responsabilidade”, que será lançado no próximo dia 24 (sexta-feira), a partir das
16h30, na Aasp (Alameda Santos, 2.159, 15º andar, São Paulo).

Ao propor uma leitura crítica sobre o impacto real da IA no exercício
profissional da advocacia, Camargo chama a atenção para o fato de que
os advogados devem reunir competências mínimas de letramento digital
para transitarem neste ecossistema, não sendo necessário, contudo, que
sejam programadores. “Significa apenas ter a capacidade de
compreender o modo como a tecnologia opera, reconhecendo seus
limites e identificando onde ela de fato contribui para o trabalho jurídico.
Trata-se de formar uma equipe capaz de dialogar com as ferramentas
digitais de maneira consciente, crítica e estratégica”, afirma o autor.

Ao contrário de abordagens que tratam a IA como solução milagrosa ou
ameaça absoluta, Camargo explica que modelos generativos criam
conteúdo, mas não formulam estratégias, e que a responsabilidade
jurídica permanece integralmente humana. O diferencial competitivo,
segundo ele, estará nos profissionais capazes de arquitetar sistemas,
desenhar fluxos de trabalho e estabelecer governança clara sobre dados,
decisões e riscos. Nessa perspectiva, Camargo dialoga com todos os
públicos da advocacia, seja o jovem advogado, o sênior, os céticos ou os
entusiastas das novas tecnologias.

O livro apresenta dados e casos reais desenvolvidos em ambiente
profissional, demonstrando ganhos concretos de eficiência, custos e
melhoria de produtividade com emprego dos sistemas de IA – sempre
com supervisão humana estruturada. Em um dos exemplos, cita um
projeto desenvolvido pela LBCA — o agente de negociação
humanizada, bem diferente de um robô ríspido ou de um humano preso a
um script. Na verdade, é o desenho de um robô que consegue reproduzir um comportamento de bom negociador, depois
de devidamente treinado, levando em conta a política de negociação do cliente. Este agente humanizado elevou a taxa de
sucesso neste tipo de negociação de 48% para 67%, e o tempo médio caiu de 12 para 4,5 dias.   O autor demonstra que a
IA não é apenas uma ferramenta e não deve ser um telemarketing automatizado.

No livro, Camargo também faz um alerta:  ao escalar a produtividade e baixar os custos que vem com a IA, o escritório
não pode comprometer sua rentabilidade. De acordo com o autor, se o trabalho que a máquina realiza é o mesmo que o
advogado já faz, terá o peso de uma simples commodity. O caminho deve ser inverso, de solução estratégica associada à
interação humana qualificada e contexto decisório. 

O livro explica que, no curto período de 2023 a 2026 e definido como “década comprimida”, a advocacia passou por fases
tecnológicas no uso da IA detalhando cada fase. Para ampliar o debate, ao final de cada tópico, o autor incluiu um “Box
Prático”, que faz provocações ao leitor sobre o tema tratado, apresenta dados complementares, cases e exemplos práticos.
A obra conta com prefácio de Leonardo Sica, Presidente da OAB-SP, e Posfácio do Jurista e Professor Flávio Tartuce. 

O lançamento do livro na AASP (Al. Santos) será integrado a um debate sobre “Os Impactos da Inteligência Artificial na
Advocacia”, que terá participação de Paula Lima Hyppolito Oliveira (Presidente da AASP);Leonardo Sica (Presidente da
OAB/SP);Eleonora Coelho (Conselheira do CAM-CCBC – Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio
Brasil-Canadá);Fabiana Siviero (Diretora Jurídica da 99);Alexandre Zavaglia (Presidente da Comissão de Tecnologia e

Divulgação

Lançamento será no próximo dia 24, às 16h30, na sede da

Aasp
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Inovação da OAB/SP);Régis de Gasperi (Diretor Jurídico da Microsoft) e Solano de Camargo.

O autor

Solano de Camargo é Professor de Direito Internacional da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo (USP),
Pós-doutorado em Direito Internacional pela Faculdade de Direito de Coimbra (UC); Doutor e Mestre em Direito
Internacional Privado pela Universidade de São Paulo (USP), onde se graduou. Também obteve graduação em Direito
Francês e Master 1 pela Faculdade de Direito da Universidade Jean Moulin (Lyon3), na França. É presidente da Comissão
de Privacidade, Proteção de Dados e IA da OAB-SP, onde é conselheiro seccional. É autor de diversos artigos e obras
jurídicos, entre elas o Manual de Engenharia de Prompts no Direito (Ed. Thomson Reuters). É sócio-fundador da Lee,
Brock, Camargo Advogados (LBCA).

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2026-abr-17/novo-livro-de-solano-de-camargo-analisa-a-ia-na-pratica-juridica/
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